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LORENA ALVES PEREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/06/1991, SOLTEIRA, 
COMERCIANTE, CPF nº 005.186.832-65, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 0285847020054, órgão 
expedidor SEGUP - MA, residente e domiciliado(a) no(a)  TRAVESSA BARAO DO TRIUNFO, 2154, 
PEDREIRA, BELÉM, PA, CEP 66087270, BRASIL. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONTINENTAL SERVICE SERVICOS DE 
CONSTRUCAO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 15201767182, com sede Avenida Dalva, 240, Sala F, 
Marambaia Belém, PA, CEP 66615850, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 26.263.297/0001-71, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 
 
 

QUADRO SOCIETÁRIO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. LEONARDO CHAGAS ALVES PEREIRA admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 19/07/1989, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF nº 
025.185.281-48, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04248814001, órgão expedidor 
DETRAN - PA, residente e domiciliado(a) no(a)  TRAVESSA BARAO DO TRIUNFO, 2154, APT   206 
B, PEDREIRA, BELÉM, PA, CEP 66087270, BRASIL. 
 
Retira-se da sociedade o sócio LORENA ALVES PEREIRA, detentor de 1.500.000 (Um Milhão e 
Quinhentos Mil) quotas, no valor nominal  de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 
1.500.000,00 (Um  Milhão Quinhentos  Mil Reais). 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio LORENA ALVES PEREIRA transfere sua quotas de capital social, 
que perfaz o valor total de R$1.500.000,00 (Um  Milhão Quinhentos  Mil Reais), direta e irrestritamente 
ao sócio LEONARDO CHAGAS ALVES PEREIRA, da seguinte forma: doação, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 
 
Após a cessão e transferência de quotas,  e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:   
LEONARDO CHAGAS ALVES PEREIRA, com 1.500.000(Um Milhão e Quinhentos Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 1.500.000,00 (Um  Milhão Quinhentos  Mil Reais) 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
LEONARDO CHAGAS ALVES PEREIRA  com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em BELEM - PA . 
 
CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob a denominação de “CONTINENTAL SERVICE 
SERVICOS DE CONSTRUCAO LTDA,  com Sede e Fora na Avenida Dalva, 240, Sala F, Marambaia 
Belém, PA, CEP 66615850. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital social de sociedade corresponde a importância de R$ 1.500.000,00 
(UM MILHAO E QUINHENTOS MIL REAIS), divididos em 1.500.000 (UM MILHAO E 
QUINHENTAS MIL) cotas, com o valor nominal de R$ 1,00 (UM REAL) cada uma, integralizado em 
moeda corrente do Pais e fica assim distribuído: 
LEONARDO CHAGAS  ALVES PEREIRA, com 1.500.000(UM MILHAO E QUINHENTOS  Mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 1.500.000,00 (Um Milhão e Quinhentos  Mil Reais) 
. 
CLÁUSULA TERCEIRA. O objetivo social de sociedade e de Construção de edifícios, construção de 
rodovias e ferrovias, Construção de obras de arte especiais, 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação, Obras de terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e 
de gás, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de fundações, Serviços de arquitetura,  Serviços 
de engenharia e Aluguel de Imoveis Proprios. 
CNAE FISCAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
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CLÁUSULA QUARTA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a LEONARDO 
CHAGAS ALVES PEREIRA com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, bem como onerar ou alinear 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 
 
CLÁUSULA QUINTA. IMPEDIMENTO – O administrador declara sob as penas da Lei que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA. Em 31 de dezembro de cada ano, sera levantado o Balanço Geral, quando os 
lucros ou prejuízos apurados serão divididos proporcionalmente as suas participações no capital social, 
todavia o mesmo poderá optar pelo aumento de capital ou compensar prejuízos em exercícios futuros. 
 
CLÁUSULA SETIMA. A empresa iniciou sua atividade em 29/09/2016 e o prazo de duração e por tempo 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA OITAVA. – A responsabilidade da socia e restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA NONA. - Em caso de morte ou retirada da socia a empresa não se dissolverá. Ocorrendo a 
morte, o sócio falecido poderá ser substituído por seus herdeiros ou representante legal, mediante a 
concordância dos sócios remanescentes. Ocorrendo a retirada, o sócio retirante deverá comunicar a 
sociedade por escrito a sua intenção, com antecedência mínima de 60 (SESSENTA) dias para que possa 
ser admitido um novo sócio. 
 
CLÁUSULA DECIMA. - Em ambos os casos previstos na clausula anterior os haveres serão pagos aos 
herdeiros ou sócio retirante em 10 (DEZ) parcelas mensais iguais e sucessivas. vencendo a primeira 30 
(TRINTA) dias após o Balanço Geral, que deverá ser efetuado no prazo não inferior a 30 (TRINTA) dias 
após quaisquer um dos eventos. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. - A empresa poderá abrir e fechar filiais em qualquer localidade 
do território nacional onde convenha aos seus interesses com aprovação de todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. - Declaro sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 
empresa desta modalidade. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de BELÉM, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultante deste ato constitutivo. 
 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
BELEM, 9 de agosto de 2023. 
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_____________________________________________ 
 

LORENA ALVES PEREIRA 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

LEONARDO CHAGAS ALVES PEREIRA 
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